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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 384/2007
de 19 de Novembro

O Governo aprovou um decreto -lei que estabelece nor-
mas de informação aos beneficiários de seguros de vida e de 
acidentes pessoais, ou de operações de capitalização, bem 
como um registo central destes seguros. A contratualização 
pelos consumidores de um conjunto de serviços com o 
sistema segurador, nomeadamente no domínio dos seguros 
e operações do ramo «Vida» e dos seguros de acidentes 
pessoais é, por vezes, apenas do conhecimento das partes 
contratantes, ou seja, do tomador do seguro, do segurado, 
caso não coincidam na mesma pessoa, ou do subscritor e 
do segurador.

Neste contexto, após o falecimento do segurado ou do 
subscritor, as importâncias devidas pela ocorrência deste 
facto não podem ser reclamadas pelos beneficiários, em 
virtude de os mesmos desconhecerem a existência do con-
trato de seguro ou da operação de capitalização, ou a sua 
qualidade de beneficiário.

Actualmente, apesar de os seguradores terem o dever de 
identificar os beneficiários dos seguros que contratam, de 
forma a realizarem o pagamento nos termos contratados, 
não existe um dever legal de os seguradores informarem 
os beneficiários aquando da morte do segurado ou do subs-
critor, nos casos em que não foi acautelada esta situação.

Neste sentido, com vista à defesa dos interesses dos 
consumidores nos contratos de seguro, nas operações de 
capitalização do ramo «Vida» e nos contratos de seguro 
de acidentes pessoais, bem como à promoção do acesso 
à informação e à transparência no cumprimento destes 
contratos e operações, o Governo entendeu ser neces-
sário reforçar a posição dos beneficiários de seguros de 
vida e de acidentes pessoais, bem como de operações de 
capitalização, de modo a facultar o acesso a informação 
relevante para o pagamento das importâncias devidas pelos 
seguradores pela ocorrência da morte do segurado ou do 
subscritor.

Deste modo, e sem prejuízo do disposto no artigo 131.º 
do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril, o presente 
decreto -lei estabelece um conjunto mínimo de informações 
sobre o beneficiário do contrato de seguro que deve constar 
da apólice, ainda que a cláusula beneficiária do contrato de 
seguro possa ser alterada durante a vigência do contrato. 
Comete -se, além disso, aos seguradores um conjunto de 
obrigações que visam atingir o objectivo proposto pelo 
decreto -lei.

Por outro lado, cria -se um registo central de contratos 
de seguro e de operações de capitalização, com benefi-
ciário em caso de morte do segurado ou do subscritor 
junto do Instituto de Seguros de Portugal, que poderá ser 
consultado, apenas em caso de morte ou de declaração de 
morte presumida do segurado ou do subscritor, através de 
pedido devidamente fundamentado e documentado, pelo 
próprio detentor da expectativa de ser beneficiário no ou 
nos contratos de seguro ou operações de capitalização 
que aquele haja celebrado, ou pelo seu representante legal 
no caso dos menores ou de outras pessoas incapazes nos 
termos da lei.

Nos contratos em que o beneficiário não esteja identifi-
cado far -se -á menção desse ponto no respectivo certificado. 
Existindo discrepância entre a informação constante do 

registo central e as disposições contratuais, estas últimas 
prevalecem em qualquer caso.

É ainda consagrado um dever de as entidades ou os 
serviços consultarem o registo sempre que celebrem actos 
de adjudicação ou partilha de bens adquiridos por sucessão, 
devendo fazer menção do resultado da consulta realizada 
no acto público celebrado.

É atribuída ao Instituto de Seguros de Portugal a fisca-
lização da aplicação do presente decreto -lei.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Da-
dos.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional do Con-
sumo e à Ordem dos Notários.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Instituto de Se-
guros de Portugal e a Associação Portuguesa de Segura-
dores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei visa reforçar a posição do be-
neficiário de contratos de seguro de vida, de acidentes 
pessoais e das operações de capitalização, bem como 
prever a criação de um registo central desses contratos e 
operações com beneficiários em caso de morte do segu-
rado ou do subscritor e, ainda, estabelecer o direito de 
acesso à informação nele constante.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Estão abrangidos pelo presente decreto -lei os 
contratos de seguro de vida, de acidentes pessoais e as 
operações de capitalização, com beneficiários em caso 
de morte do segurado ou do subscritor, que se encontrem 
a produzir efeitos à data da sua entrada em vigor, ou que 
venham a ser celebrados após esta data.

2 — Ficam excluídos do âmbito do presente decreto -lei 
os contratos de seguro de vida celebrados por prazos iguais 
ou inferiores a dois meses.

CAPÍTULO II

Protecção de beneficiários em caso de morte
 do segurado ou do subscritor

Artigo 3.º
Identificação do beneficiário

1 — Para além do estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 176/95, de 26 de Julho, a apólice deve ainda conter os 
elementos que permitam identificar o beneficiário, caso não 
seja o ou os herdeiros legais, designadamente o nome ou a 
designação completos, a sede ou o domicílio, os números 
de identificação civil e fiscal, sem prejuízo do disposto 
nos n.os 1 e 2 do artigo seguinte.

2 — No caso de o tomador do seguro querer alterar o 
beneficiário durante a vigência do contrato, deve comuni-
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car por escrito ao segurador essa sua vontade, bem como 
os elementos referidos no número anterior relativamente 
ao novo beneficiário.

Artigo 4.º
Dever de informação ao tomador do seguro,

 ao segurado e ao subscritor

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º da Lei 
n.º 67/98, de 26 de Outubro, o segurador deve informar 
clara e expressamente o tomador do seguro e o segurado, no 
caso de não coincidirem na mesma pessoa, sobre os efeitos 
da falta de indicação do beneficiário e da incorrecção dos 
elementos de identificação deste.

2 — O segurador está obrigado a disponibilizar no seu 
sítio da Internet toda a informação referida no número 
anterior.

3 — O segurador deve comunicar ao tomador do seguro 
e ao segurado, no caso de não coincidirem na mesma pes-
soa, as consequências da falta de pagamento do prémio, 
bem como o termo do contrato e o prazo para o resgate 
ou para o reembolso.

4 — O segurador deve contactar o tomador do seguro e 
o segurado, no caso de não coincidirem na mesma pessoa, 
ou o subscritor, quando não tenha sido paga a prestação 
resultante do contrato de seguro ou da operação de capi-
talização.

Artigo 5.º
Dever de informação ao beneficiário

1 — O segurador tem o dever de informar o beneficiá-
rio, por escrito, da existência do contrato de seguro ou da 
operação de capitalização, da sua qualidade de beneficiário 
e do seu direito às importâncias devidas pelo contrato de 
seguro ou pela operação de capitalização, sempre que tenha 
conhecimento da morte do segurado ou do subscritor, no 
prazo de 30 dias após a data do conhecimento.

2 — No caso de impossibilidade comprovada de 
contacto durante um ano seguido com o tomador do 
seguro e com o segurado, no caso de não coincidirem 
na mesma pessoa, ou com o subscritor, o segurador 
deve informar o beneficiário, no prazo de 30 dias após 
a última comunicação dirigida àqueles, desde que qual-
quer deles tenha autorizado expressamente a prestação 
dessa informação.

3 — O dever de informação previsto no número anterior 
é igualmente aplicável nas situações em que, decorrido 
um ano após a data do termo do contrato de seguro ou 
da operação de capitalização, o tomador do seguro ou o 
segurado, no caso de não coincidirem na mesma pessoa, 
ou o subscritor, não exerçam o direito de resgate ou de 
reembolso do montante que lhes é devido.

4 — O disposto no número anterior não se aplica às 
situações de denúncia ou de renúncia do contrato.

5 — A comunicação a que o segurador está obrigado 
nos termos do n.os 1, 2 e 3 destina -se a alertar o beneficiário 
para os factos aí referidos, bem como para solicitar a funda-
mentação dos pressupostos da ocorrência do risco coberto 
pelo seguro.

6 — Após o beneficiário ter comprovado a respectiva 
qualidade e a ocorrência do risco coberto pelo seguro, o 
segurador deve diligenciar de imediato todos os procedi-
mentos necessários para o pagamento das importâncias 
devidas.

CAPÍTULO III

Registo central de contratos de seguro de vida,
 de acidentes pessoais

 e de operações de capitalização

Artigo 6.º
Criação, natureza e finalidade

1 — É criado o registo central de contratos de seguro 
de vida, de acidentes pessoais e de operações de capita-
lização com beneficiários em caso de morte do segurado 
ou do subscritor.

2 — O registo central previsto no número anterior tem a 
natureza de registo electrónico e tem por finalidade possi-
bilitar a obtenção de informação sobre a existência de con-
trato de seguro de vida, de contrato de acidentes pessoais 
ou de operação de capitalização com beneficiários em caso 
de morte, e sobre a identificação do respectivo segurado 
ou subscritor, bem como identificação do segurador e do 
beneficiário, sem prejuízo do disposto no artigo 9.º

3 — O registo central a que se refere o presente ar-
tigo está sujeito a notificação à Comissão Nacional de 
Protecção de Dados, nos termos do disposto no artigo 27.º 
da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 7.º
Responsável pelo registo central

O Instituto de Seguros de Portugal é a entidade respon-
sável pela criação, manutenção e actualização do registo 
central previsto no artigo anterior.

Artigo 8.º
Informações para efeitos do registo central

Os seguradores que celebrem contratos de seguro de 
vida, de acidentes pessoais ou operações de capitalização 
com beneficiários em caso de morte do segurado ou do 
subscritor, em que Portugal seja o Estado membro do 
compromisso, devem transmitir ao Instituto de Seguros 
de Portugal as seguintes informações relativas a cada con-
trato:

a) Identificação do segurado:

i) Nome;
ii) Número de identificação civil ou de outro documento 

de identificação, se distinto;
iii) Número de identificação fiscal;

b) Identificação do segurador:

i) Denominação social;
ii) Código estatístico do segurador;
iii) Estado membro a partir do qual foi celebrado;

c) Identificação do contrato de seguro ou da operação 
de capitalização:

i) Tipo de contrato;
ii) Número ou código de identificação do contrato.

d) Identificação do beneficiário:

i) Os elementos que permitam identificar o beneficiá-
rio, designadamente o nome ou a designação completos, 
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a sede ou o domicílio e os números de identificação civil 
e fiscal.

Artigo 9.º
Acesso e divulgação da informação constante do registo central

1 — Qualquer interessado pode obter informação cons-
tante do registo central quanto à existência de contrato 
de seguro ou de operação de capitalização em que seja 
segurado ou subscritor uma pessoa determinada, sobre o 
segurador com o qual foi contratado e se o próprio consta 
como presumível beneficiário do seguro ou da operação 
de capitalização.

2 — Sem prejuízo do direito de acesso do titular aos seus 
dados pessoais, sem indicação da qualidade em que estes 
figuram na base de dados, nos termos da Lei n.º 67/98, de 
26 de Outubro, o acesso por terceiro à informação referida 
no número anterior só pode efectuar -se através de pedido 
devidamente fundamentado e documentado, em caso de 
morte ou de declaração de morte presumida do segurado 
ou do subscritor, comprovada mediante apresentação da 
correspondente certidão.

3 — A informação sobre o beneficiário só pode ser dada 
ao próprio, ou ao seu representante legal tratando -se de 
menor ou de outras pessoas incapazes nos termos da lei, 
e não prejudica a efectiva confirmação da sua veracidade 
e actualização junto do respectivo segurador.

4 — A informação referida no n.º 1 está disponível du-
rante a vigência do contrato de seguro ou da operação da 
capitalização e até um prazo de 10 anos após a data do 
seu termo, ou da morte do segurado ou do subscritor, ou 
da declaração de morte presumida destes, consoante a que 
ocorra posteriormente.

5 — Na sequência do pedido de informação, o Instituto 
de Seguros de Portugal emite certificado de teor tendo por 
objecto os dados constantes do registo.

6 — As disposições contratuais prevalecem sobre a 
informação constante do registo central.

Artigo 10.º
Dever de informação dos serviços e entidades

Os serviços e entidades que celebrem actos de partilha 
ou de adjudicação de bens adquiridos por sucessão devem 
aceder, por meios informáticos e nos termos que venham a 
ser regulamentados por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, ao re-
gisto central de contratos de seguro de vida, de acidentes 
pessoais e de operações de capitalização com beneficiários 
em caso de morte, devendo fazer menção do resultado da 
referida consulta no acto público celebrado.

CAPÍTULO IV

Regime contra -ordenacional e fiscalização

Artigo 11.º
Contra -ordenações

O incumprimento dos deveres de informação previstos 
no artigo 4.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 5.º e no artigo 8.º 
constitui contra -ordenação punível nos termos do capítulo II 
do título VI do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril.

Artigo 12.º
Fiscalização

A fiscalização do disposto no presente decreto -lei e a 
instrução dos respectivos processos de contra -ordenação é 
da competência do Instituto de Seguros de Portugal.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.º
Contratos de seguro e operações de capitalização vigentes

1 — No que se refere aos contratos de seguro e às ope-
rações de capitalização referidos no artigo 2.º, os segura-
dores dispõem de um prazo de 90 dias após a publicação 
da norma regulamentar referida no artigo 15.º para darem 
cumprimento ao disposto no artigo 8.º

2 — Em relação aos contratos de seguro que se encon-
trem a produzir efeitos, e para obtenção do consentimento 
expresso previsto no n.º 2 do artigo 5.º, devem os segura-
dores solicitar esse consentimento, por escrito, em sistema 
de resposta gratuita (RSF), aos tomadores dos seguros, no 
prazo de 90 dias a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 14.º
Avaliação da execução

No final do primeiro ano após a data de entrada em vigor 
do presente decreto -lei, e anualmente nos anos subsequen-
tes, o Instituto de Seguros de Portugal elabora e divulga 
um relatório de avaliação do impacte da sua aplicação, 
devendo remetê -lo aos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da defesa do consumidor.

Artigo 15.º
Regulamentação

1 — Cabe ao Instituto de Seguros de Portugal estabe-
lecer por norma regulamentar:

a) A periodicidade, a forma e os termos exigidos a cada 
segurador para a transmissão das informações previstas 
no artigo 8.º;

b) As regras para actualizar a informação constante do 
registo central;

c) O modelo do certificado previsto no n.º 5 do ar-
tigo 9.º;

d) A forma e os termos do cumprimento do disposto no 
n.º 2 do artigo 13.º, exigíveis a cada segurador;

e) A forma, os termos e os custos de acesso à informação 
prevista no artigo 9.º

2 — Na regulamentação referida no número anterior 
deve, sempre que adequado e sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do artigo 9.º, ser privilegiado o recurso às tecno-
logias de informação e a utilização de documentos elec-
trónicos.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor 180 dias após 
a data da sua publicação.

2 — O artigo anterior entra em vigor no dia seguinte ao 
da publicação do presente decreto -lei.
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — António José de 
Castro Guerra — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 31 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 385/2007
de 19 de Novembro

Na sequência do esforço de racionalização da justiça 
que foi iniciado em 2005 com a aprovação do Plano 
de Acção para o Descongestionamento dos Tribunais, 
o XVII Governo Constitucional prepara -se agora para 
aprovar novas medidas de descongestionamento.

O objectivo destas medidas é melhorar os níveis de 
eficácia do sistema judicial sem afectar o direito de acesso 
aos tribunais, libertando -o da pressão processual que sobre 
ele impende e favorecendo a solução de conflitos através 
de vias alternativas aos tribunais.

Uma das novas medidas de descongestionamento do 
sistema judicial, agora concretizada por este decreto -lei, 
consiste na aprovação de um regime temporário e especial 
de incentivo à extinção da instância, promovendo -se a 
resolução de litígios fora dos tribunais, fundamentalmente 
através de transacções e compromissos arbitrais entre as 
partes em acções que tenham sido propostas até 29 de 
Setembro de 2006.

Assim, dispensa -se o pagamento de custas judiciais 
ainda não pagas nas acções cíveis declarativas e executi-
vas quando a extinção da instância resulte de transacção, 
compromisso arbitral ou confissão. Se as acções em causa 
tiverem um valor igual ou inferior a € 7500 dispensa -se 
igualmente o pagamento de custas judiciais ainda não pagas 
no caso de desistência.

O presente regime é assumidamente temporário, sendo 
apenas aplicável aos pedidos que sejam apresentados até 
31 de Dezembro de 2007.

Foi ouvido o Conselho Superior da Magistratura.
Foram promovidas as diligências necessárias à audição 

do Conselho Superior do Ministério Público, da Ordem dos 
Advogados, da Câmara dos Solicitadores e do Conselho 
dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Incentivos à extinção da instância

1 — Nas acções cíveis declarativas e executivas que 
tenham sido propostas até 29 de Setembro de 2006, ou que 
resultem da apresentação à distribuição de providências de 
injunção requeridas até à mesma data, e venham a terminar 
por extinção da instância por transacção, compromisso 

arbitral ou confissão apresentados até 31 de Dezembro de 
2007, há dispensa do pagamento das custas judiciais que 
normalmente seriam devidas por autores, réus ou terceiros 
intervenientes, não havendo lugar à restituição do que tiver 
sido pago nem, salvo motivo justificado, à elaboração da 
respectiva conta.

2 — O disposto no número anterior aplica -se também 
às acções cíveis declarativas e executivas de valor igual 
ou inferior a € 7500 que tenham sido propostas até 29 de 
Setembro de 2006 ou que resultem da apresentação à dis-
tribuição de providências de injunção requeridas até à 
mesma data, e venham a terminar por desistência do pedido 
apresentada até 31 de Dezembro de 2007.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Ber-
nardes Costa.

Promulgado em 31 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1480/2007

de 19 de Novembro

Pela Portaria n.º 1429/2002, de 4 de Novembro, al-
terada pela Portaria n.º 1010/2006, de 19 de Setembro, 
foi criada a zona de caça municipal de Jardas (processo 
n.º 3170 -DGRF), situada no município de Idanha -a -Nova e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca 
de Santa Catarina.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
transferência de gestão e da zona de caça.

Simultaneamente veio a Associação de Caça e Pesca da 
Senhora da Graça requerer a concessão de uma zona de 
caça associativa que englobasse aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 22.º, no n.º 7 do artigo 29.º, no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Idanha-
-a -Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Jardas (pro-
cesso n.º 3170 -DGRF).




